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Contrato N" 02/2021

MU NICIPIO DE MOITA BONITA

TERMO DE CONTRATO A

CONTRATAÇÃO DE LOCAçAO LOS

(cAMINHAO BASCULANTE) PARA COTETA DO

LIXO, QUE FIRMAM O MUNICIPIO DE MOITA

BONITA E A EMPRESA ESSENCIAL

TRANSPORTE E CONSTRUçÕEs lrol - ue'

Em contraPrestação aos serviços contidos na clár.sula primeira, O MUNICIPIO DE

MOITA BONtTA, obriga-se a Paga r a CONTRATADA a importância de R$ 91'027,80

noventa e hum mil vinte e sete reais e oitenta centavos). Sendo Pago o

valor mensal de R$ 30.342,60 (trinta mil trezento s e quarenta e dois reais e sessenta

oMUNICÍPIoDEMoITABoNITA'pessoajurídicadedireitopúblicointerno,
õNij-n;i:.tO+.rfZl0001-34, com t"á"'nu Praça Santa Teresinha, no 26, Centro'

CEP:49.560-000,EstadodeSergipe,nesteatorepresentadopeloseuPrefeitooSr'
VÃCnen COs'rÀ OA CúffHl,- iesidente e domiciliado nesta Cidade, doravante

denominada COI{TRATANÍE, e do ottro, a empresa ESSENCIAL TRANSPORTE E

;ã,i;Íiüçõis iroe _ ME, inscrita no cNpl _sob 
no 10.6s6.12el0001 - 06,

sediada na Rua Amintas Machado de lesus, 126, Bairro Rosa Elze - cEP: 49'100-

000, São Cristóvão/SE, ,.pài.t'tuOo neste ato pelo Sr' EDMIISON DOS SANTOS

iiüe,írurif.iro, portador do RG no L't12'g67 SSP/SE' CPF no 661'905'255 - 04'

residente e domiciliado em Ãiacaiu/Sergipe, doravante denominado simplesmente de

CoNTRATADA, pactuam ; ;;ó;i"-i.rmo, mdiante as clársulas e condições

abaixo alinhadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Referente a contratação aãloáço de veícllo (caminhão basculante) para atender

asnecessidadesdoMunicípiodeMoitaBonita/SE'conformeDISPENSANo
02l2o2L.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO E FORMA DE.PAGAMENTO

õ põ;;i;;as ourigaçíes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem

ãJ*ifãgii, á.s Oatas ãai-respectivas exigência-s, a-teor do qtre dispõe o art. 70§ 2o,

.iiro ril, da Lei no 4.320t1'gà4, art. 50 ã 70, §20, inciso III' da Lei no 8'666/93 e

.riióãii; a 80 da Reso[-4ão no 296i2016emanada do TCE/SE

1.

(

centavos o la Secretaria de Administra conforme abaixo:
VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT

MENSAL

QUANT
MESES

, pdqu pt
UNIDQUAITEM

R$

26.617,50
R$

8.872,50
03E VEICULO TIPO

CAMINHÃO/BASCULANTE, COM

MOTORISTA E COMBUSTIVEL, ANO

não inferior a 2005, Para Coleta

LOCAÇAO D

de lixo

Roteiro0101
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MU NICIPIO DE MOITA BONTTA
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DOMINGO: SEDE

percorrendo 50 km semanal

SEGUNDA - FEIRA: Para coleta

de lixo no Povoado Piabas Para a

lixeira MuniciPal, Percorrendo
aoroximadamente 50 km semanal'

iençl - FErRÂ: Coleta de lixo

saindo da Sede Passando no

Povoado Bernardo Lagoa Seca até

a lixeira municiPal, Percorrendo
aproximadamente 70 (setenta) km

semanais.

QUARTA - FEIRA: Coleta de lixo

rü povoado Lagoa do CaPunga até

a lixeira municipal., percorrendo 30

(trinta) km semanais.

àurnrl - FEIRÂ: coleta de lixo

no povoado Moita de Cima e Arisco

até a lixeira Municipal, percorrendo

aproximadamente 70 (setenta) km

semanais.
SEXTA - FEIRA: Coleta de lixo na

sede passando Pelos Povoados
Fiqueiras e CamPo Grande, Lagoa

dã Capunga ate a lixeira MuniciPal

percorrendo aProximadamente 70

(setenta) km semanais.
Totalizando 350 (trezentos e

(feira livre)

cln uenta km.
R$

23.669,01
R$

7.889,67
03

CAMINHÃO/BASCULANTE,
MOTORISTA E COMBUSTIVEL, ano
não inferior a 2005, Para Coleta

de lixo NOS POVOADOS

CANDEIAS, SERRINHA, COVA, DA

ONÇA, OITEIROS, PAIMANDU C

SA{UINHO até a lixeira municiPal

em percorrendo aProximadamente
180 (CENTO E OITENTA) km

semanais, com estrada com e sem

pavimentação asfáltica, durante 02

iooit) aiut da semana das 8:oo às

12:00 e das 14:00 às 18:00 no

CULO TIPOLOCAÇAO DE VEI

munrcl io de Moita Bonita.

coM
Roteiro0102

st
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MU NICTPIO DE MOITA BONITA

R$

19,698,7s
R$

6.566,25
03DE VEICULO TIPO

/BASCULANTE, COM

MOTORISTA E COMBUSTIVEL, ano
não inferior a 20O5, Para Coleta

de lixo NO POVOADO CAPUNGA

até a llxeira municipal percorrendo

aproximadamente 120 (CENTO E

VINTE) km semanais, com estrada

com e sem PavimentaSo aíáltica,
durante 02 (dois) dias da semana

das B:00 às 12:00 e das 14:00 às

LOCAÇAO
CAMINHAO

1B:00 no municí io de Moita Bonita

Roteiro0103

R$
27.042,54

R$

7.014,78
LI

CAMINHÃO BASCULANTE, PARA

COLETA DE UXO NOS POVOADOS

LAGOA DO CAPUNGA, ARISCO,

MOITA DE CIMA até a lixeira

semanais, com estrada com e sem

pavimentação asfáltica, durante

1(um) dia da semana DAS 08:00
AS 12:00E DAS i4:004S 18:00no

io de Moita Bonita'

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO

MunicÍ

percorrendo
km160

municipal
aproximadamente

Roteiro01
_\o

91.027 80
R$TOTAL

3

cúusulA TERCETRA - Do cRÉDrro oRçAMENTÁRro
À-d*p"* prevista na clársula anterior, córrerá por conta da seguinte dota6o

"rçãrãrtariá, 
constante do orpmento para o corrente exercício financeiro de 2020:

o2o7-secretariaMunicipaldeobraseServiçosUrbanos
iS.fZZ.OOO3.2,O36 - Uanutenção da Secretaria Municipal de Obras e

su*iço" urbanos - 3390.39.00 - Outros serviços Terceiro Pessoa Jurídica

- 1.001 - Recursos Ordinários

cLÁusuLA QUARTA- DA LEGTSLAçÃo
Ésie contratã reger-se-á pelo Estatuto Federal das Licitações e Contratos

Àdministrativos (Lel n.o 8.666/96, e suas posteriores alterações)'

cúusuLA QUTNTA - DA vrGENcrA
7. 1 - Os seúiços a serem prestados descritos na dáwula segun

piãrtuOot u puitit da data de assinatura deste contrato até o dia
da, d ao ser

o: lrraça Sanla 1'crczioha.l(r. Ccntro- C IlP 4q 560-000 Moit

março

lJon

2021 .
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MUNICTPTO DE MOITA BONITA

l:ndereçt,: Praça Santa l ertzinlra. f6. Ccn

FoLlc/{'a \ 179) i.151- l255 E-rnail.

cLÁusuLA SEXTA - DO PRÀZO/CONDTçOES

8.1 - A Autoridade competente expedirá ordem de serviço e encaminhará a

CONTRATADA.

g.2 - Recebida a ordem, a CoNTRATADA iniciará os serviços conforma data

descrita;

cúusulA sÉrrma - DA MULTA

À desistência injLstificada para a prefeitura na exectdo do presente pacto implicará

no úgum"nto áe multa estipdada em 20% (vinte por cento) do valor contratado'

Jàuiaa"r"nt. corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para

sua cobrança.

cúusulÂ orrAVA - DA REscrsÃo
o inadimplemento de qualquer das clátsulas- do presente contrato, é motivo justo

pará a rescisão do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônw previstos na

cláusula anterior.

CúUSULA NONA- DA RESCISÃO UNILATERAL
púe a pRfFEfTURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer algumas

Oãi nlpateses previstas no Art. 79, 1, da Lei 8'666/93, sem que caiba qualquer tipo

de indeniza$o Para a CONTRATADA.

cúusutÂ DÉcrMA' DAs oBRTGAçõEs

12,1 - Dos encaÍgos da CONTRATANTE:

12.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CoNTRÀTADA nas dependências da

CoNTRATANTE, para a entrega daS nOtas fiscais/faturas e outros documentos;

t2.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que

venham a ser solicitados pela CONTRÂTADA;

12.1,3-impedirqueterceirosexecutemoserviçoobjetodestecontrato;

t2.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestaSo de serviços' desde que

cumpridas todas as exigências do contrato;

12.1.5 - comunicar, oficialmente, à CoNTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

4

12.1.6 - expedir as ordens de serviços do obj eto contr

CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito atendimento'
atado e

rro - Cl-p -19 560-tX) Voi
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12,1.7 - fiscalizar e acompanhar a execução, segundo seu interesse, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso e aplicar as
penalidades estabelecidas neste contrato.

12.1.8 - pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço
ajustado.

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

12.2,1 - Prestar o serviço abaixo na forma e condições estabelecidas na minúa do
Edital e neste Contrato, observada sua proposta.

L2.2.2 - Realizar o serviço estabelecido no presente Contrato de acordo os serviços
descritos na Dispensa no 0212021, e na forma e condiÇões estabelecidas na minuta
do Edital e neste Contrato;

12.2.3 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclrcive, despesa de
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do
presente Contrato;

72.2.4 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de seguranç, quando
da execução do fornecimento;

12.2.5 - Prestar os serviços com a qualidade e especiflcações determinadas pela
legisla$o em vigor;

72.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela
CONTRATANTE quando da reaÍização dos serviços;

t2.2.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execr4ão do presente
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licita$o.

cúusuu DÉcrMA pRTMETRA- DA FoNTE DE REcuRsos
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
Recursos Próprios - RP.

cúusulA DÉcrMA sEGUNDA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Malhador, Estado de Sergipe, com e
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dwid

e

a
execução do presente termo.

5

I:.nrieleço. Praça SirnLa Terczinha. l 6. ( cntro-( Irl'-+q.561)-{)00 Moiru
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MU N ICIPIO DE MOITA BONTIA

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os sets jurídicos e legais efeitos.

Moita Bonita/SE, 05 de janeir

r'^h A
NICIPIO DE OITA
AGNER COSTA DA CUN}IA

CONTRATANTE

A

ES LTDA - ME

,1

ENCTAL TRANSPORTE E CONSTRUç
CONTRATADA

6TESTEMUNHAS:

C.P.F.:

c

l:ndc|cço: Pmça Sanra l erczrnha- l(r. ( enlro- ( l-P -19 560-000 Morta Htrnita - Sl
foüe Iar (79) 1.15-'l-1155 Íi-rn.ril. licitacàota-moilabrrnita.sc !or br
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